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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
 
 
Unidade Gestora: CMS - Câmara Municipal de Sooretama
Responsável: LINDOMAR RIGATO
 
 
O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO  ESPÍRITO  SANTO,  pelo
Procurador abaixo subscrito, no uso de suas atribuições institucionais, anui à proposta contida
na Instrução Técnica Conclusiva 3389/2019-6, pugnando pela regularidade da prestação
de contas, sem prejuízo da expedição da recomendação ali sugerida.
 
Vitória, 28 de agosto de 2019.
 
 
LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA
Procurador de Contas
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